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Art. 12. Os Anexos II e IV do Decreto Estadual nº 22.199, de 2011, passam a vigorar com a redação dos Anexos
I e II deste Decreto.

Art. 13. Fica acrescido o Anexo V ao Decreto Estadual nº 22.199, de 2011, com a redação do Anexo III deste
Decreto.

Art. 14. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com exceção do disposto no art. 9º, que acres-
centa o art. 9º-A ao Decreto Estadual nº 22.199, de 2011, que produz efeitos a partir de 1º de janeiro de 2016.

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 26 de fevereiro de 2016, 195º da Independência e 128º da
República.

FÁBIO BERCKMANS VERAS DANTAS 
André Horta Melo

ANEXO I  
 

ANEXO II DO DECRETO ESTADUAL Nº 22.199, DE 1º DE ABRIL DE 2011 
REQUERIMENTO PARA CONCESSÃO DO REGIME ESPECIAL 

  
1. QUALIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

ENDEREÇO 

MUNICÍPIO CEP FONE(S) 

 
E-MAIL 

  
 

 2. OBJETO DO REQUERIMENTO: 
 
                    CONCESSÃO DO REGIME ESPECIAL, PREVISTO NO DECRETO Nº 22.199/11 
  
                CONVALIDAÇÃO (INCORPORAÇÃO, FUSÃO OU CISÃO) 
 
 

 3. CNAE PRINCIPAL DA EMPRESA:.................... (CONSTANTE NO ANEXO I DO DECRETO Nº 22.199/11) 
 
         

 
 4. DOCUMENTOS ANEXOS:  

 
                    CONTRATO SOCIAL E ADITIVOS 
 
                    RG  E  CPF DOS SÓCIOS / PROCURADOR 
 
                     PROCURAÇÃO 
  
                    CERTIDÕES NEGATIVAS DOS SÓCIOS E DA EMPRESA 
  
                    COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA DOS SÓCIOS / PROCURADOR 
  
                    OUTROS .....................................................................................................  
 
 
 
  

 5. OUTRAS INFORMAÇÕES A CRITÉRIO DO REQUERENTE:   ................................................................. 
 
     ................................................................................................................................................................................... 

  
   
 

 6. ESTABELECIMENTO: 
  
                  MATRIZ                          FILIAL 
  
  
  

  
  
O contribuinte acima qualificado, anexando a documentação exigida, requer que lhe seja concedido a solicitação objeto deste 
requerimento. 
   
  
  

Natal,      de                       de  20 
 
 
  
  

______________________________ 
Assinatura do Requerente. 

  
  

 
 ANEXO II  

 
ANEXO IV DO DECRETO ESTADUAL Nº 22.199, DE 1º DE ABRIL DE 2011 

DEMONSTRATIVO DAS ENTRADAS E SAÍDAS DE MERCADORIAS 
 

MÊS DE REFERÊNCIA:_______________/_________ 
  
 
1. IDENTIFICAÇÃO DO ESTABELECIMENTO 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

ENDEREÇO 

MUNICÍPIO CEP FONE(S) 

FAX E-MAIL 

2. DADOS DAS OPERAÇÕES 

2. DADOS DAS OPERAÇÕES 

OPERAÇÃO - BASE LEGAL 
VALOR 

CONTÁBIL 
BASE DE 

CÁLCULO PERCENTUAL ICMS 

Aquisições internas - art. 4º, I,- Cód. Recolhimento 
1210 

   
1 % 

 

Aquisições internas - art. 4º, I,- Cód. Recolhimento 
1210 
(Alíneas “a” e “b” do inciso I do art.. 4º) 

   
0 % 

 

Aquisições interestaduais - art. 4º, II, “a” - Cód. 
Recolhimento 1242 

     
6 % 

  

Aquisições interestaduais – art. 4º, II, “b” - Cód. 
Recolhimento 1242 

     
3,5% 

  

Aquisições do exterior – art. 4º, III, “a”- Cód. 
Recolhimento 1230 

   
4 % 

 

Aquisições do exterior – art. 4º, III, “b”- Cód. 
Recolhimento 1230  

     
6% 

  

Aquisições produtos da cesta básica    
0%  

Outras Aquisições não alcançada pelo Regime (Ativo 
Fixo, Consumo, ST, etc.) 

    

TOTAIS REFERENTES ÀS OPERAÇÕESDE 
AQUISIÇÕES  

      

Saídas internas - art. 4º, IV, “a” Cód. Recolhimento 
1210 (Art. 104, I, “a”) 

  
 

3%  

Saídas internas - art. 4º, IV, “a” Cód. Recolhimento 
1210  
 (Vendas em Licitação Pública) (Art. 104, I, “a”) 

  3%  

Saídas internas - art. 4º, IV, “b” Cód. Recolhimento 
1210 (Art. 104, I, “b”, “c” e “d”) 

  4,41%  

Saídas internas - art. 4º, IV, “b” Cód. Recolhimento 
1210  (Vendas em Licitação Pública) (Art. 104, I, “b”, 
“c” e “d”) 

  4,41%  

Outras Saídas internas não alcançada pelo Regime      

Saídas internas - art. 4º, V, “a” Cód. Recolh. 1210 (P 
Física - (Art. 104, I, “a”) 

  2,55%  

Saídas internas - art. 4º, V, “b” Cód. Recolh. 1210 (P 
Física -(Art. 104, I, “b”, “c” e “d”) 

  3,75%  

Saídas internas – Não contribuintes - art. 4º, VI,Cód. 
Recolh. 1210 (Excedente de 20%) 

  2%  

Saídas internas - art. 4º, VII, “b.1” Cód. Recolh. 1210 
(Anexo 114) 

  5%  

TOTAIS REFS. ÀS OPER. DE SAÍDAS 
INTERNAS - Cód. Recolh. 1210 

    

Saídas interestaduais - art. 4º, VII, “a” Cód. Recolh. 
1210   (Prod.Quimioterápicos) 

     
2,3% 

  

Saídas interestaduais - art. 4º, VII, “b.2” Cód. 
Recolhimento 1210 (Anexo 114) 

   
2,5% 

 

Saídas interestaduais - art. 4º, VIII, “a” Cód. 
Recolhimento 1210 

   
1,00% 

 

Saídas interestaduais - art. 4º, VIII, “a” Cód. 
Recolhimento 1210 (Mercadorias desembaraçadas nos 
Portos e Aeroportos do RN)  

   
0 % 

 

Saídas interestaduais - art. 4º, VIII, “b” Cód. 
Recolhimento 1210 

   
3,00% 

 

Saídas interestaduais - art. 4º, § 3º Cód. Recolhimento 
1210 (Operações de venda em licitação pública) 

   
1 % 

 

Outras Saídas interestaduais não alcançadas pelo 
Regime  

    

TOTAIS REFS. ÀS OPER. DE SAÍDAS 
INTERESTADUAIS - Cód. Recolh. 1210 

         

TOTAL GERAL DAS SAIDAS 
    

Crédito presumido–art. 9º (Ref. a 1/3 do estoque de 
mercadorias tributadas) 

  
2% 

 

Crédito presumido–art. 9º-A (Ref. a  estoque 
remanescente de mercadorias excluídas da ST) 

  
3% 

 

TOTAL A RECOLHER PELAS SAIDAS 
    

FECOP – 5410 – (Op. Direta Consumo)   2%  

FECOP – 5415 – (Op. Interna S.T.)   2%  

                      
 
 
3.DADOS DA APRESENTAÇÃO 
 
DATA____/_____/_______                                  _____________________________________________ 
                                                                                                       ASSINATURA DO SERVIDOR 
 
ÓRGÃO RECEBEDOR 
 
 

 ANEXO III  
 

ANEXO V DO DECRETO ESTADUAL Nº 22.199, DE 1º DE ABRIL DE 2011 
REQUERIMENTO PARA CONCESSÃO DE CRÉDITO PRESUMIDO SOBRE ESTOQUE TRIBUTÁVEL  

 
1.QUALIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

ENDEREÇO 

MUNICÍPIO CEP FONE(S) 

 


